
INDICAÇÃO Nº 
4294
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, no sentido de IMPEDIR A COBRANÇA DE MULTA PARA OS CONTRIBUINTES QUE FAZEM A OPÇÃO PELO PAGAMENTO FACULTATIVO DA TAXA DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS, CONFORME LEI 11.602, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

JUSTIFICATIVA

A lei 11.602 de 22 de dezembro de 2003 cria uma taxa de serviços eletrônicos facultativa, cujos serviços eletrônicos terão validade anual de maio a abril do ano subsequente, porém, cria uma multa por falta de pagamento.


Em se tratando de taxa facultativa, e levando-se em  consideração que o contribuinte apenas utiliza-se dos serviços eletrônicos após o pagamento da taxa, não deveria ter multa.


A aplicação de multa no caso em tela não é plausível nem razoável. A taxa é cobrada por um serviço específico e divisível, assim, é necessário que haja uma contraprestação para sua cobrança. Limitar esse período conforme dispõe a lei, mesmo que opcional afronta a ocorrência do fato jurídico tributário, Isto porque, sem a ocorrência do fato, não é possível a aplicação de multa. A multa só pode ser gerada pelo descumprimento da obrigação acessória.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, no sentido de impedir a cobrança de multa para os contribuintes que fazem a opção pelo pagamento facultativo da taxa de serviços eletrônicos, conforme lei 11.602, de 22 de dezembro de 2003.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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